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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
COMARCA DE CAMPINA GRANDE 
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Processo nº: 0827526-72.2024.8.15.0001 

Classe/Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 

[Indenização por Dano Moral, Extravio de bagagem] 

Polo ativo: AUTOR: ---------- 

Polo passivo: REU: AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA 

Vistos etc. 

Relatório dispensado (art. 38 da Lei 9099/95). 

Passo a decidir. 

Intimado da sentença, o ora embargante apontou omissões e contradições no julgado. 

Ocorre que a tese levantada pelo embargante não consiste, em si, omissão ou contradição havida no 

texto da sentença. 

Veja-se que a embargante alegou omissão quanto as provas constantes nos autos, bem como quanto 

a análise do pedido de danos morais. 

Contudo, verifica-se que argumentação deduzida na sentença mostra-se coesa e congruente e fora 

proferida em atenção ao livre convencimento motivado assegurado ao magistrado. Todos os pontos 

necessários para o deslinde da causa foram enfrentados. 

Todas as provas constantes nos autos, bem como o pedido de indenização por danos morais, foram 

devidamente analisados, portanto, não há que se falar em omissões no texto da sentença. 

Ademais, o embargante alegou ainda contradição da r. sentença com o art. 6º do CDC. 

Ressalte-se que a decisão é contraditória quando traz preposições entre si inconciliáveis, que se possa 

eventualmente verificar entre a fundamentação e o dispositivo da decisão. Sobre a temática, veja-se 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022, II, DO CPC/2015. 

INOCORRÊNCIA. MULTA DO ART. 1.026 DO CPC. APLICAÇÃO NÃO ADEQUADA NA ESPÉCIE. I - 

Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será 

determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se o Código de Processo Civil 

de 2015. II - A controvérsia foi examinada pela Corte de origem de forma satisfatória, mediante apreciação da 

disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso. III - A contradição 

sanável por embargos de declaração é aquela interna ao julgado embargado, a exemplo da grave desarmonia 
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entre a fundamentação e as conclusões da própria decisão, capaz de evidenciar uma ausência de logicidade 

no raciocínio desenvolvido pelo julgador. IV - O recurso integrativo não se presta a corrigir contradição 

externa entre o decisum impugnado e o entendimento da parte, ou entre este e outras decisões deste Tribunal, 

bem como não se revela instrumento processual vocacionado para sanar eventual error in judicando. V - Em 

regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão 

do mero desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta 

inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso. VI - Agravo 

Interno improvido. Exclusão, de ofício, da majoração dos honorários sucumbenciais.” (AgInt no REsp 1831451/CE, 

Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2019, DJe 18/12/2019).  

Por essa ótica, não há contradição a sanar, pois eventual incorreção no entendimento e na 

fundamentação da decisão seria erro de juízo, não corrigível pela via eleita. 

O inconformismo da parte deve ser exposto na via recursal própria. 

Os embargos de declaração não têm a finalidade de corrigir error in judicando, o que deve ser 

buscado pela via recursal própria. Sobre a temática: 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 NÃO 

CONFIGURADA. AÇÃO DE EXIGIR CONTAS. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE. CONTAS QUE JÁ FORAM 

PRESTADAS POR ASSEMBLEIA REGULARMENTE CONVOCADA. ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO. 
ÓBICE DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. Não há violação do art. 1.022, I, do CPC/2015, pois o Tribunal a quo dirimiu 

as questões pertinentes ao litígio, emitindo pronunciamento de forma clara e fundamentada. In casu, o julgamento 

do feito apenas se revelou contrário aos interesses da parte recorrente, circunstância que não configura omissão, 

nem contradição ou obscuridade, tampouco erro material. 2. Os embargos de declaração não constituem meio 

idôneo a sanar eventual error in judicando, não lhes sendo atribuível efeitos infringentes caso não haja, de fato, 

omissão, obscuridade ou contradição. 3. A Corte local foi categórica ao afirmar que o estatuto social do sindicado 

prevê a soberania das assembleias gerais nas suas resoluções e que a prestação de contas da entidade deve ser 

feita em assembleia geral ordinária, convocada especialmente para esse fim. 4. Por tal motivo, entendeu o Tribunal 

a quo que a parte ora recorrente não possui interesse processual para a medida então pleiteada, uma vez que as 

contas já foram prestadas em assembleia regularmente convocada. 5. O acolhimento da pretensão trazida a esta 

Corte Superior demandaria reincursão nos elementos fático-probatórios constantes do presente processo, bem 

como análise de cláusulas estatutárias, o que não se admite em recurso especial, ante o óbice das Súmulas 5 e 

7/STJ. 6. Agravo Interno não provido.” (STJ - AgInt no AREsp 1306466/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 08/11/2018, DJe 13/11/2018). 

A parte embargante se vale de mecanismo processual inadequado para a reformulação do teor da 

sentença e reapreciação do convencimento deduzido, pretendendo adentrar no mérito discutido com 

a reapreciação das provas documentais. 

Os embargos de declaração somente são acolhidos em caso de omissão, obscuridade, contradição ou 

erro material. A pretensão de discussão do teor da sentença, envolvendo os motivos determinantes 

para sua prolação (mérito), não podem ser discutidos em sede de aclaratórios, o que impõe este juízo 

a rejeitar os embargos assim opostos. 

DISPOSITIVO 

Posto isto, nos termos do art. 1024 do atual Código de Processo Civil, REJEITO OS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, por não reconhecer a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro 

material, tendo o presente recurso o fim de modificar o conteúdo da sentença, que só poderá ser 

alterada por meio do recurso inominado. Mantenho, assim, em todos os seus termos a sentença de 

ID 103890431. 

Publicação e registros eletrônicos. 

Intimem-se. 



14/02/2025, 14:08 · TJPB - 1º Grau - Processo Judicial Eletrônico 

https://consultapublica.tjpb.jus.br/pje/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam 3/3 

                        Campina Grande/PB, data da assinatura eletrônica. 

Juiz de Direito 
Assinado eletronicamente por: MAX NUNES DE FRANCA 
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